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PROJETO DE LEI Nº 312/2021

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o “Dia 
municipal de conscientização, prevenção, 
assistência, proteção e promoção dos 
direitos das pessoas portadoras de HIV e 
com diagnóstico de AIDS”, a ser 
comemorado anualmente no dia 1º de 
dezembro, e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara o “Dia municipal de conscientização, prevenção, assistência, proteção e 
promoção dos direitos das pessoas portadoras de HIV e com diagnóstico de AIDS”, a ser 
comemorado anualmente no dia 1º de dezembro.

Art. 2º Os recursos necessários para atender as despesas com a execução desta 
lei serão obtidos mediante parcerias com empresas da iniciativa privada ou governamental, 
sem acarretar ônus para o Município.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 24 de novembro de 2021.

JOÃO CLEMENTE
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JUSTIFICATIVA

O dia 1º de dezembro é gravado como “O Dia Mundial da AIDS”. Nesse dia 
milhões de pessoas ao redor do mundo se unem na promoção de atividades que promovam 
a conscientização, a prevenção, a assistência, a proteção e a promoção dos direitos das 
pessoas portadoras de HIV e daquelas diagnosticadas com AIDS.

Vossa Santidade Papa Francisco, em matéria publicada pelo site eletrônico 
VATICAN NEWS, demonstra todo seu agradecimento àqueles que, mesmo sem serem 
reconhecidos pela dedicação e amor à causa do auxílio às pessoas com HIV – AIDS, não cessam 
de se entregar à esta forma de misericórdia. A gratidão de Francisco: "Obrigado por iluminar 
a vida e o testemunho dos muitos sacerdotes, religiosos e leigos que escolheram acompanhar, 
apoiar e ajudar seus irmãos e irmãs doentes de HIV e AIDS (...) ". "Em vez da indiferença, 
alienação e até mesmo condenação - continua o Pontífice -, estas pessoas se deixaram 
comover pela misericórdia do Pai e permitiram que ela se tornasse a obra de suas próprias 
vidas; uma misericórdia discreta, silenciosa e escondida, mas ainda capaz de sustentar e dar 
novamente vida e história a cada um de nós."

Dessa forma, a “misericórdia discreta, silenciosa e escondida” é realizada todos 
os dias por pessoas que operam nessa seara do bem, do auxílio, da assistência, sem 
preconceitos ou julgamentos açodados. E no dia 1º de dezembro essa demonstração 
despretensiosa de amor ao próximo é reforçada.

Assim é o presente Projeto de Lei com vistas à instituição e a inclusão no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara o “Dia municipal de 
conscientização, prevenção, assistência, proteção e promoção dos direitos das pessoas 
portadoras de HIV e com diagnóstico de AIDS”.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 24 de novembro de 2021.

JOÃO CLEMENTE
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